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Ato: COMUNICADO AOS CONCESSIONÁRIOS DE SEPULTURAS NO CEMITÉRIO JARDIM INDEPENDÊNCIA

Assunto: COMUNICAR AOS CONCESSIONÁRIOS DE SEPULTURAS NO CEMITÉRIO JARDIM INDEPENDÊNCIA 
LISTADOS ABAIXO QUE, NUM PRAZO MÁXIMO DE 90 (NOVENTA) DIAS EXECUTEM OBRAS DE 
CONSERVAÇÃO E REPARAÇÃO DAS SEPULTURAS EM ESTADO DE ABANDONO SOB SUA RESPECTIVA 
CONCESSÃO

Tipo: Comunicado

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Ementa: VIMOS POR MEIO DESTE COMUNICAR AOS CONCESSIONÁRIOS DE SEPULTURAS NO CEMITÉRIO 
JARDIM INDEPENDÊNCIA LISTADOS ABAIXO QUE, NUM PRAZO MÁXIMO DE 90 (NOVENTA) DIAS EXECUTEM 
OBRAS DE CONSERVAÇÃO E REPARAÇÃO DAS SEPULTURAS EM ESTADO DE ABANDONO SOB SUA 
RESPECTIVA CONCESSÃO. CONSIDERANDO AS TENTATIVAS FRUSTRADAS DE CONTATO COM OS 
REFERIDOS CONCESSIONÁRIOS POR CORRESPONDÊNCIA VIA AR (AVISO DE RECEBIMENTO) E LIGAÇÕES 
TELEFÔNICAS, A PUBLICAÇÃO DESSE EDITAL VEM EM CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO NO ART. 327, 
SEÇÃO V, DA LEI MUNICIPAL Nº 2.159/2010, SENDO QUE APÓS ESSE PRAZO AS CONCESSÕES SERÃO 
AUTOMATICAMENTE REVERTIDAS AO MUNICÍPIO.

Completo
COMUNICADO Vimos por meio deste comunicar aos concessionários de sepulturas no Cemitério Jardim Independência listados abaixo 
que, num prazo máximo de 90 (noventa) dias executem obras de conservação e reparação das sepulturas em estado de abandono sob 
sua respectiva concessão. Considerando as tentativas frustradas de contato com os referidos concessionários por correspondência via AR 
(Aviso de Recebimento) e ligações telefônicas, a publicação desse Edital vem em cumprimento ao estabelecido no Art. 327, Seção V, da 
Lei Municipal nº 2.159/2010, sendo que após esse prazo as concessões serão automaticamente revertidas ao Município. VITOR 
EMANUEL DA SILVA CANTADOR Secretário Municipal de Meio Ambiente AUGUSTO BOJAN Diretor Depto. de Infraestrutura Ambiental 
NOME QUADRA LOTE ARLINDO MIGUEL BARTH 06 27 AURELIANO ALVES MOREIRA 03 23 CECÍLIA DE ANDRADE 09 32 CIRINO 
CORDEIRO DE OLIVEIRA 19 04 JOSÉ DIVINO DIAS 17 20 JOSÉ DO NASCIMENTO 09 08 JOSÉ MOREIRA DA SILVA 56 09 MARIA 
NAZARÉ DE SOUZA BATISTA 17 15 MARINA DE MIRANDA 06 08 MARIO ARI DE ALMEIDA 16 03 NEUSA BUENO MACHADO ROSA 
56 15 ROSIMARE DA CRUZ RUVINSKI 09 14 SEBASTIANA F. DIAS PINTO 19 6 TELMA MARIA PAIS 17 22 VALDEMAR SANTANA DA 
SILVA 56 10 ARAUCARIA PREFEITURA MUNICIPAL:80721168949 Assinado de forma digital por ARAUCARIA PREFEITURA 
MUNICIPAL:80721168949 DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Caixa Economica Federal, ou=AC CAIXA PJ v2, cn=ARAUCARIA PREFEITURA 
MUNICIPAL:80721168949 Dados: 2017.07.12 14:40:40 -03'00'


